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ESTADO DO PIAUÍ --;.1_. CÃMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
l ~ - Rua San to Antônio , 181 - CEP 64645-000 
-" "" C.G.C. 00.860.058/000i -OS 

Lei n• ~ 

"Dedar.a de Utilidade Páblica a 

;_-:,:d.~~.:~-~• ~-~ Associaçlo de P«~ Repentistas e 
O,R,fl: ,t>J-6 ·~ - · 1 - . Escritores_ _ de Franasco S.nt.os-PI e 
0'" ~AA J.< - ~ M1cron-egt10" ~--~- ' 

O Presidente da Câmara Mllllicipal de Francisco Santos-PI. no uso de suas 
alnbuiçõcs legais e cm harmonia com as regras e principios estabelecidos 
na Constituição Federal e Lei Orgãni.ca Municipal , fa:,. saber que a Câmara 
aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei . 

Art. 1º Fica dl!Clarada de utilidade pública da entidade denominada 
J\sSQCiação de Poetas Repentisras e Escritoces de Francisco Santos-PI e 
Macrorregião. inscrita oo Cadastro Nacional da Pessoa Juridíca (CNPJ) sob 
o nº 23.761.931/0001·08. 

Art. 2º À entidade beneficiada com a presente Lei são conferidos os 
bcncflcios previstos na legislação vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

C?tR.fJ-O t.VCJ(~ (Í/AR~· 
V Edil.soo Manoel da Rocha ' 

Presidente 

~~,~ 
'--- -,,=;., ------·· -~~ir- ,; Mh, 1111' ~ 

EST AOO 00 PIAUÍ 
~""'- CÂMARA MUNICIPAL DE: FRANCISCO SANTOS 
l • . Rua Santo Antõn!o, 181- CEP ~ 
·,~ __ ,, C.G.C. 00.860:058/000N>S 

Leinºfilªº-!! 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Santos-PI. no uso de suas 
atriblli9õcs legais e em harmonia com as regras e princípios estabel.ecidos 
na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, làz sabeT que a Câmara 
aprovou E o Prefeito Sàll.cionou a seguinte Lc.i. 

Art. 1• Fica declarada de utilidade piiblica da entidade denomina.da 
Associação Francisco Santos Futebol Clube, inscrita oo Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurldica (CNP J) sob o n• 32. 772.504/0001·16. 

Art. 2º À entidade beneficiada oom a pr-esente Lei são conferidos os 
beaeticíos previstos oa legislação vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

J2rLlhau< ~ ~ s~-
Edilson Manoel da Rocha 

Presídente 

E1Uàdo do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL D 
CNPJ: 23.624.604/0001-04 

URlMATÁ 

Port!lrÍD. nª 008/2019 

Curimatá-PI, 31 d<> maio de, 2019. 

Disp,ôo siobre cori.ces.'.Silô de férias a 
se.rvid.ocQ e dú ou.trus prov ld.ca.ci.as . 

O Presidente. da ~ Mwtlcipal de Curimncá. Estado do Pi auf no u.,o d.e .1;na.1; "tri bui çõcs 
lcgal!I lhe co.nforlda, ~lo ReQ.iruentó lntcmo da Ca58.., 

RESOLVE. 

An. l ª - Conceder f~rlas a ...:rvidonl c,fctiva HELES REGINA AR.AÚJO O :E CARVALHO. 
.re-Jutivu ao wio de :20 19 . 

A$\. 2° • O p<:riódo de, go;ro será do dia 03 de j unho dc 2019 n 02 de julho de 2019. 

An. 3° • &Ul P-ortwiu c.nt:rnn\ cm v igor na dara rl.(1 ~\LO publicoçllo .• rc-,,,ogadu ~ díspos ições: 

em eontnui.o. 

Oabinele da Prc,;ideocia d a CA,= MunicipaJ de Curimatá, ao,,. ~•., dlM d.e mnrço de doi 
miJ e d.czcn.ovc. 

Registtt•Sé, 
Pu-bllque--sc. 
Cumpra-s,; . 

.loi~ ......... ,&W. ~ Õfol•'f'l.r. ,.,.~-tl 
C. P..f ·. : lM,801 . Jli-J..Cla 

~,li,na,,-.11 Mun~ N Cv.-1"1'\olll _. ;,, 

Estado do Piauí 
CÂMARA M U NICIPAL D CURIMAT Á 
CNPJ, 23.624.604/00 0 1 -04 

RESOLUÇÃO Nº 001 /2019 

ln:stit.ui e regul.am e n ta e modal idade d e teletrabalho no 
ã mbito da Câmara Municipal de Curim ,atã. observada a 
lsgis taçao v,gente. e dé outras prov idê ncias . 

O PRESIDENT OA CÃMARA MUNIC IPAL D E CURIMATA: Faz sabsr que a 
Cama ra de v ereadores aprovou, e a Mosa Oir..tora promulga a seg uinte 
Resolução: 

CAPITULO 1 

OAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As allvldlaldes dos servidores d a Câmara Munlolpal de Cufl matá podem ser 
eMecutadas fora de suas dependências, de forma remota, s ob a denomlnaçao 
t.aSetrabalho, observadas a&- d ire 'triz e ·&, o& termos e as cond ições estabelecldo-s 
nesta ~esoh.Jytl-o. 

M ~ 2º P~r f;II os fl n r;s: d1;1 que trat~ est e R11;u;1-oluçao, de-fine•·!Je: 

1 - teletrabalho: m odalidade de traba lho realiz.lalc:10 fora das depe·ndénclas da 
Gamara Municipal de C urimata, com a utilizaçAo de recurso.s tecnológicos, 

li - gestor da unidade: servidor ocupante de cargo em aom lssao ou função 
comi:s,sionada d e nat ureza gerencial respansãvel p e lo ger-ençi{lmento d {I u nid{lde; 

Ili - ChElffiã im ediata: servidor ocupante d e cargo em comi:e.eêo ou funçGo 
comis,sionada de nature:z.a gerenciãL a o qual se reporta diretamente o:utro servidor 
com vínculo de subordinação, 

Parágrafo (m ico. N Iio se enquadram no conôéito de teletrabalho as a tividade" 
que, em raz.a.o da natureza do cargo ou das a tribuições da unidade de lota~o. 
s4o desempenhadas extemamente às dep ndências da Câmara M un icipal. 

Art. 3° O te letrabalho objetiva au me nta r. sem píéjuizo da qualidade. a 
produtividade dos trabalhos realizados. e : 

1 - promover meios. para a.t:rair. motivar e comprome·ter os seNldor-e:s com os 
obJetlv01; da ins titu ição; 

li - econom izar tempo e CU!õto de deslocamento d os servidores até o local de 
traba lho; 

UI - contribuir pera e melhoria de programas socloamblentals da Cllmara 
M unicipal v isando a ,:.u!õtentabilidade eolidária do planeta, com d lmlnulçao dos 
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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÃ 
CNPJ: 23.624,604/0001•04 

poluentes nlãl atmosferlãl e a redução do consumo de água , esgoto. energ ia 
elétrica, papel e outros bens e serviços disponib ilizados pela camara Municipal ; 

IV • possibilitar a melhoria da qualidade d e vida dos servidores : 

V - aumentar a produtiv idade e a qualidade de trabalho dos servidores: 

Vl - àmplíà( à possíb il idede de t rabalho dos servidores com dificuldade da 
deslocamento: 

VII- promover a cu ltura orientada a resultados. com foco no incremento da 
eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade. 

VIII - possibilitar o apetfeiçoa.mento dos servidores efetivos do órgão. 

Art. 4° A rea lizeçao do teletrabalho é restrita às atribuições em que seja possível. 
em funr;:êo de caracterlstica do serviço, mensurar objeiivamente o desempenha 
do servidor. 

§ 1• A ad.esao ao te'letraba ll'IO é uma f'acu ldade à disposiçao do gestor da Cãmara 
Municipal. em ra:z:ao da conveniência do serviço. não constituindo d ireito. nem 
dtwer do servidor. 

§2° A paniclpaçã.o d os servidotes indicados pela chefia imediata condiciona-se à 
aprovação do Presidente da Câmara Municipal. 

§3ª A chefia imediata encaminhará ao Presidente da Câmara para aprovaçao a 
relaç:lio dos servid:ores interessados, acompanhada dos respectivos fonnu lârios 
de p lane)amenlo e acompanhamento do teletrabalho. os quais ficarão sob a 
responsabilldadr, da P residência . na forma desta Resolução. 

§4° E.acolhidos os participantes do teletrabalho será, encaminhado os nomes dos 
servidores, eom especific,:,çao d as atribuições desempe nhadas. para fins de 
C(lntrote e M9istro nos assentamentos funcionais . 

§5ª A critério do Presidente da Camara Municipal, com a uxilio da Mesa Dlreto.ra 
poderllo auxlllar no process,o se letivo dos servidores efetivos, identificando. en tre 
os m esmos, aqueles que tenham perlil m ais adequado e realizaçao do traba lho. 

CAPITULO li 

DOS DEST'INATÁRIOS 

Art. 5° O P resident.e da Gamara M unicipa l, ao indicar os servidores que realizaraa 
atividades fora das dependências da Câmara Municipal , exercendo o teletraba ll'lo. 
observaré os seguintes critérios: 

1 - priorizaçl'io dos servidores com deficiência. ou que cursem Eãnsino Superior. 
desde que apresentem dificuldade de deslocamento; 

li - manuten,;:ao da capacidade p lena de funcionamento dos setores em que haja 
atendimento ao púb lico externo e interno: 

Ili • comprometimento do servidor com as tarefas recebidas e habllidades de 
autogerenciamento do tempo e de o rganizaçao; 

IV - revezamento, quando necessário , dos servidores autorizados a rea lizar o 
teletraba lho. para que todos possam te r acesso a essa modalidade de trabalho ; 

V - o limite m áximo de servidores em tele trabalho. por setor, é de trl n,ta por cento, 
da respecti11a lotaçao. a rredondando-se as frações para O primeiro número inte ro 
imediatamente superior. admitida. excepcionalmente, a majoração para cinquenta. 
por cento, a critério da Pres·idência da Câmara Municipal. 

A rt. 6" É vedada a realiuiçao do teletrabalho pelos servidores em estágio 
probalõrio , q ue tenham subordinados e que tenham sofrido penalidade disciplin.ar, 
na forma de teg,slaç:lio aplicável, nos dois anos anteriores à indicação. 

CAPÍT ULO Ili 

DAS CONDIÇOES PARA A REALIZAÇÃO 00 TELETRABALHO 

Art.. 7" A meta de desempenho do servlc!or em regime de teietraball'IO seré, no 
mínimo, quinze por cento superior à estipulada para os servidor s qu 
executarem as m esmas atividades nes dependências de Câmara Municipal. 

Art.. 8" As atividades realizadas por melo do teletrabalho serao p ,eviamente 
acordada& com o &ervidor , a partir de registros expressos em formu lá rio da 
planejamento e acompanhamen10 de trabelhos, d isponivel eletronicamente, ser 
adotado por todos os setores da Casa L.egislati11a, sob a responsabil idade dai 
Presidência da Casa . 

§ 1° Os setores participantes do tele trabalho deverão reg,ístra r a frequência do 
período em que os servidores estiverem desenvo'lvendo suas at ividades em 
rAgime dê teletrabalho nos tennos dessa Resolução. 

§ 2ª O formulá rio de planejamento e aeompanhamento do telet rabalho deverá 
conter. 

I• a descrição das a tividades a serem desem penhadas pelo servidor; 

li • a periodicidade em que o se.rvid'or em re.g ime de teletrabalho deverá 
compareeer ao local de trabalho p.ara e.xercíclo r- gurar de ,;;1,1.as atividades ; 

Ili • as metas a serem alcançadas; 

IV • o cronogram a de reuniões com a chefia imediata para avaliação de. 
desempenho, bem como eventual revisão e a juste de metas; 

V - o prazo em que o servidor estará suje ito ao regime de telet rabalho , permitida a 
renovação. 

Art. 9" I!! dever da Presidência da Câmara manter atualizca<1os quanto à evolução 
das atlvldades realizadas -em reg ime de teletrabalho. relatando as dificuld-ades e 
quaisquer outras situações detectadas. 

A rt. 10. O servidor respom,ebiliuv-se-é po r providenciàr as estruturas fís ica e 
tecnológica necessárias à realizaçao do te,1etrabalno . 

Parágrafo único. A distribuiçao do tempo de prestação dos seJViços será 
orga nizada pelo teletrabalhador. 

Art .. 1 1 . O servidor que realiza as atividades em regime de 1eletrabalho pode, a 
q ualq uer tempo, solicitar o ,retomo ao traba ll'lo nas dependên.cias da Cam ara 
M unic ipal. 

Art. 1 2. São deveres dos servidores autorizados a realizar o teletrabalho: 

1 - atender às convocações da Câmara M unicipal para comparecimento às suas 
dependências sempre que houver Interesse da Administração; 

li • manter telefones de contato permanentemente atualiz.adcs e ativos; 

1111 - consu ltar diariamente a sua caíxa posta l Individual de correio elet.rõnica 
institucional; 

IV • inform ar à chefia imediata eventuais esclarecim entos , dificuldades, dúvidas 
o u ,Informações que possam atrasar ou prej udicar a entrega do trabalho: 

V • ,reu n ir-se com o chefe imed ia.to, a cada perlodo máximo de quinze dias. pa ra 
a presentar resultados parciais e fi nais, proporc ionando o acompanhamento dos 
trabalhos e a obtençao de outras lnfonnações; 

V I • cumprir os p razos fi.xados para a realizaça.o dos trabalhos ou para a 
devoluçoão de processos ao setor; 

V II • apresent~H trtibalhos de qual idade, de acordo com a avaliação efetuada pele 
gestor da unidade; 

V III - guardar sigilo dás informações contidas nos documentos. sob pen,a de 
responsabilidllde, nos termos da legislação em vigor; 

IX - prestar esclare,cimentos à chefia imediata sobre a ausência de devoluçao de 
documentos no período acordado. ou de outras irregular idades inerentes à 
integridade ffs'ica de documentos sob sua responsabilidade. 

Art. 13. Nos casos de descumprimento do prazo fixado para a realizaçã.o das 
tarefas. o servldo.r Pf8'8tará eselarecimentos á sua chefia imediata sobre os 
motlv0$ da nao conclusão dos trabalhos. que os repassa rá ao gestor da unidade 
e ao responsá11el pela fiscalizaçao junto à Escola do Leg•is1ativo Munic ipal . 

§1° O gestor da unídàd·e , considera ndo im procedentes os escla recimentos 
presta.dos. poderá suspender a participação do servidor ,no te le l.reball'lo, pelo 
p razo que considerar adequado. 

§2° No caso de ser aceita a Ju$tifice,tiva apresentada pelo servidor. ficará a critério 
do gestor da unidade a ooncessao de novo praz.o para a conclusao dos trabalhos. 

§3º Havendo a concessão de novo praZõo e não ocorrendo a entrega do traba lhe 
e m a té dez dias i.lteis epós o 0 ltimo prazo fl.xooo, sem a a presentaç:lio de 

justificaHva ou nao sendo esta aceita pelo gestor da unidade. o servidor estará 
sujeito às penalidades prev istas na legislação aplicáve l, a ser apurada em 
sindicância o u p rocesso administrativo dlsc,iplinar. 

§4º Quando o atraso na conclusão do trabalho decorrer de licenças. afasramentos 
ou concessões, previstas em lei, por :período de até quinze dias, o prazo ajustado 
poderá ser suspenso e continuará a correr, automaticamente, a partir do térm ino 
do impedimento , a critério do superior hieràrquiC(l. 

§5º Nos impedimentos previstos no parág,rafo anlerior, superiores a quinze d ias, o 
servidor será afastado da experiência de te letrabalho e as tarefas que lhe foram 
acometidas sera.o redistribuldas a.os demais servidore·s em a tividade, sem 
prejuízo do seu retorno a essa modalidade de traba lho quando cessada a causa 
do afastamento. 

§6° A exclusão do servidor do reg.ime de te letrabalho, bem como a cessaçac 
deste tipo de regime no respectivo setor. deverá ser comu nicada ao gestor d8 
unidade e à Coordenadoria de Gesiao de Pessoa.s , para fins de controle. 

Art. 14. Ressalvados os documentos e procedimentos em m eio e letrônicos, a 
retirada de demais documentos por meio f ísico nas dependências da (Câmara 
M unicipal, necessários à realização do tele traba ltio. deverá ocorrer mediante 
registro em livro de protocolo . 

Art. 15. Constatada a nao devolução de algum documento no prazo estabe lecido. 
ou q ualquer outra Irregu la ridade concernente á integridade da documentação, e 
c he fe im ediato adotará as providências pertinentes para a imediata regularizaçã.e 
e: 

1 • comunicará imediatamente o fa to ao superior hierárquico. para a adoção das 
medidas admin istrativas e , se for o ca,so, judiciais cabíveis ; 

li - cientificará o serv idor em caso de suspensao de s ua participação ,no 
teletrabalho. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÓ RIAS 

Art. 16. O setor responsável viabi.lizarã o acesso remoto aos servidores 
participantes do teletrabalho e d isponibi li~ará as fu nc·ionalidades tecnológicas 
indispensáveis à realizaç.!io das ta refas. 

Art. 17. A utilização adequada do teletrabalho será fisca lizada pelo chefe im e dia to 
e Pela Presidência da Câmara . sob a supervisão geral do gestor da unidade. 
q ua-ndo houver responsàvel pela fisca lização mediata do leletrabalho deverá 
a tender, dentre o ut ros requisitos legalm ente p revistos, aos seguintes: 

1- zelar pela observancia das regras constan,tes nesta Resoluçao; 

U - acompanhar o desenvo'lvimento do teletrabalho na Câmara Municipal. com 
base em indicadores e nos relatórios encaminhados à Coordenadoria de Gestao 
de pessoas pelos chefes imediatos que tenham &ervidores atuando nesse reg ime: 
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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CU RIMATÃ 
CNPJ: 23.624,604/000 1•04 

Ili - analisar e propor soluções à Administração da Câmara Municipal. 
fundamentadamente, acerca de eventua is problemas detectados e de casos 
omissos; 

IV - outras atribuições inerentes a sua finalidade. 

Art. 18. O servidor em ,regime de teletrabalho se sujeita às mesmas normas. 
aplicáveis as atividades desenvolvidas pelo servidor nas dependências da 
Cãmara Municipal. 

Art. 19. Em razao da natureza do teletrabalho. os servidores autorizados a, 
,exercer o trabalho remoto nao terão direito à compensaçao de jornada. tampouco 
ao pagamento de horas extraord inárias. 

Art. 20. Ao final de cada trimestre , os chefes imediatos dos setores que aderiram 
ao te letrabalho encaminharão à Presidência. responsável pela fiscalização e 
acompanhamento das atividades realizadas nessa modalidade , re latório 
atestando as atividades desempenhadas pelos servídores que se encontram 
nesse regime de trabalho, contendo o atesto da realiz.açêo das atividades, o 
conteúdo das mesmas, acompanhados de documentos que se entendam 
necessários à sua comprovação e o grau de atingimento da meta programada 
para as execuções do trabalho naquele período. 

Art. 21 . Os casos omissos serão reso lvidos pela Presidência da Câmara Municipal 
de Curimatà 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data. de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Curimatà, aos 03 d ia.s do mês de junho 
de dois mil e de.:enove. 

- ,,. ., )r'-< ' / l'li"-' )/ ,-(, :J(·, ,r, < , 
(, i Ju•«'maf A,-aúJo d~ Off'v.,lro 

osemar Ara(ljo de Oliveira ..,~......,,. 
PR SI ENh ' C.P.f .e l * 801 .J6J-OO 

C.a. r'l'l~t• Mwri , <1"-e (uf "'1-at,1 Pt 

Beriedito ,. ' ~;do Ó ue a Bcnod~~=:1.1•"1t 
VICE,PRESIDENTE cn.: ... » ... •H• 
,..,....,,,,~ ..... t, ~ d ~ ;J. c, ...... M.,.....,., .. c..n,,,,....., 

J nas Ribeiro dos Santos lona 1111>~ rodo, ~"mo, 

SECRETÁRIO ~~:,~to:':t;:::;:: 
C-'""'• "• i,.,un~ de- Ct.i r' im 111 t•• PI 

O Presidente CIB C$mara Munielpal de Cunmattl. Esta.do do P,aul, 1'10 u so das ab'ibuições que lhe 
sao confendas. 

RESOLVE 

P ROM UI..GA.R a presente Reso uçao n•oo112019. de 03 de junho de :Z019. 

Curima~ (PI), 03 de junho de 2019. 

-;r tt:• 1rr /./t,.,.,,,J- -1:,11/,1,,.-,.... 
.Josemar Maojo de 0 1,ve.ra 

PRESIOEr-lT'E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

ERRATA AO EXTRA TO DE CONTRATO TEMP()RÁRJO Nv1W2019 

CONTRA TANTB: Prcftitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06.554. H7/0001-0l. 

CONTRATADO: Karoline da Silva, CPF: 050.810.673-77. 

No Emato da Pllblicaçio no Dtério Oficial dos Municípios do dia 29 ele Maio de 2019. 
F.dlçlo: MMMDCCCXXXIJ, pqlna 161. 

Onde se Je: 08,JHTO: Prestaçlo dos Serviços como visitador domiciliar às famflias: 

cada$tradas no ''Program.a Criança Feliz" da Seaetaria Municipal de As.sist!.ncffl. Social de: 
Landri Sllles - PI. no cxcn:ício de 2018. 

l&ia:&: 08,JHTO: Prestaçio d0$ Serviços com.o visitador domiciliar b faoúli.as cadastrada5: 
no "Programa Crianç,. Feliz" da Sccrelaria Municipal de Assist!o.ci.a Social de Landri Sal!/8 -

Pl, no uuúclo de 2019. 

Lamhi Sales, 04 de Junho de 2019. 

••TADO 00 .. . AUI 

CÃMARA MUNÍCIPAL DE lPIRANGA DO PIAul 

Oficio N" 00012019 
llpiranga do Píauí, 31 de mai o de 2019_ 

llm .0 Sr. 
João Batista dos Santos 
Presidente da Cêmara Municipal 
lpiranga do Piauí - PI 

Senhor Presidente, 

Através do presente comunico a V. Exa. que após ser exonerada do 

cargo de Secretâri.t Munioipal de Governo, Portaria de exoneração 070/2019 

datada de 31 de maio de 2019, quero reassumir a função de VereadOfa deste 

mun iolpio de lpiranga do Piau í. 

Aproveitamos para renovar protesto de estima e COr'l&ideraçAo. 

Respeitosamente, 

Mároia Maria ~ sa- Macedo Santana 
Vereadora PSDB 

dN,/. MIINICINI. IOll.MiGlOOM 
(19,1: oui..ZHICOOI )7 

___ ;J.L,...f!.§_t.Mi9 

a ESTADO DO Pf AUI 
PREFtlTORA MUNICll'AL l>l!: IJ>{RANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.747iOO<J l•S3 
Pra.a &oo;.Cwtu, slll, C'.onlrn - CEl': 64.l<l(MIOO - Jpinu)p do Piool-J'I. 

J,..,..ij, ,.,.;pi,,,,ga@ig-co1D.br -Fone{~) 3,4.;0- 15'1.l 

- - --------------------
GABINETE DO PRE:.FEO'O 

Porwu n• 070/2019, de 31 de~ dt 2019. 

~ .· 

O PREFBl'TO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ (PI}, no ""º ,:lq 

,tnbulç,õé• que lhe confere a Lei Orginia Mu@cip.t~ 

CONSIDERANDO a Ld Máó.icipd o• 68CJ/201S, e d~2çõu poskrlo.res, qu" tm:a 

w. ei;ttutun tdminiStntÍ\'\11 de ll)Íru1ga do Piauí; 

RESOLVE, 

A.rt. t • - fuoocrar ~ Sr... M,.-l.RCU. MAJUA DB SOUSA MA.c1mo SANTANA, 

Cl'F o" 861.275.513-IS, do cu-go d• s.,,,,..1hi.a Municipal de Govc,má, a pntit dcstl d:ati, na forma e 

1101 Jimj~ dal.à. 

Art. 2º.• &ta Porta.ri,, .,,ln""' •/go• o• d,t>. de suo pub!ic:açio. 

Gabmete de, Chefe do Poder Executivo Municipal, ao, 31 (aint:1 e um) dias do 

m~ de m.lo.io de 2019. 

~I 
JOS OS RÊGO 

PRE MtJNICIPA!. 


